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RESUMO
Objetivo: Compreender, sob a ótica de enfermeiros e diretores técnicos, as razões que levam as instituições de saúde de Santa 
Catarina(Brasil) a impedirem a presença do acompanhante no parto vaginal e na cesariana.  
Métodos: Pesquisa exploratório-descritiva, qualitativa. Foram entrevistados12 enfermeiros e cinco diretores técnicos de setem-
bro/2011 a fevereiro/2012. Os relatos foram analisados segundo o Discurso do Sujeito Coletivo.
Resultados: Nas ideias centrais, as restrições do acompanhante são: a sala cirúrgica não é lugar para o acompanhante; na sala de 
parto acompanhante não entra; o acompanhante não tem preparo emocional e psicológico; falta de participação no pré-natal dificulta 
a entrada do acompanhante; se o acompanhante não pede, ele não entra, mas se exigir, entra. 
Considerações finais: O impedimento do acompanhante está pautado em ideias preconcebidas de que ele pode interferir negati-
vamente na organização do processo de trabalho.
Palavras-chave: Parto humanizado. Apoio social. Direitos do paciente. Enfermagem obstétrica. Saúde da mulher. Instituições de 
saúde. Objetivos de Desenvolvimento do Milênio.

ABSTRACT
Objective: To understand the reasons why health institutions from the state of Santa Catarina, Brazil prevent the presence of a 
companion in vaginal and caesarean delivery, from the perspective of nurses and technical directors. 
Method: Exploratory-descriptive, qualitative research. A total of 12 nurses and five technical directors were interviewed from Sep-
tember/2011 to February/2012. The reports were analyzed according to the Collective Subject Discourse.
Results: In the central ideas of restrictions to the companion we may cite: the operating room is not the place for a companion; in the delivery 
room companions are not allowed to come in; the companion does not have emotional and psychological preparation; lack of participation in 
prenatal care hinders the entrance of the companion; if the companion does not ask, he does not come in, but if he requires, he may come in. 
Final considerations: The companion impediment is guided by pre-conceived ideas that can negatively interfere in the organiza-
tion of the birth process.
Keywords: Humanized delivery. Social support. Patient’s rights. Midwifery. Women’s health. Health institutions. Millennium Devel-
opment Goals.

RESUMEN
Objetivo: Comprender las razones que conllevan las instituciones de salud de Santa Catarina-Brasil a impedir la presencia del acom-
pañante en partos vaginales y cesáreas, bajo la óptica de enfermeros y directores técnicos. 
Método: Investigación exploratoria-descriptiva, cualitativa. Fueron entrevistados 12 enfermeros y cinco directores técnicos, de sep-
tiembre/2011 – febrero/2012. Los relatos fueron analizados según Discurso del Sujeto Colectivo. 
Resultados: Las ideas centrales sobre la restricción del acompañante son: la sala quirúrgica no es lugar para el acompañante; en la 
sala de parto el acompañante no entra; el acompañante no tiene preparación emocional o psicológica; falta de participación en el 
prenatal dificulta la entrada del acompañante; si el acompañante no pide, él no entra, pero si lo exige, puede entrar.
Consideraciones finales: El impedimento del acompañante está pautado en ideas preconcebidas de que él podría interferir nega-
tivamente en la organización del proceso de trabajo.
Palabras clave: Parto humanizado. Apoyo social. Derechos del paciente. Enfermería obstétrica. Salud de la mujer. Instituciones de 
salud. Objetivos de Desarrollo del Milenio.
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 INTRODUÇÃO

A presença de um acompanhante escolhido pela partu-
riente, durante o trabalho de parto, parto e pós-parto ime-
diato, tem sido recomendada pela Organização Mundial 
da Saúde (OMS), desde 1985, a partir da Conferência sobre 
Tecnologia Apropriada para Nascimento e Parto(1).

Na década de 1990, com base nas evidências científi-
cas, essa prática foi classificada no Care in normal birth: a 
practical guide, na categoria A – práticas que são claramen-
te úteis e devem ser encorajadas(2). A adoção desta reco-
mendação, pelas instituições de saúde, possibilita que toda 
mulher tenha o apoio de uma pessoa de confiança, per-
tencente a sua rede social. 

Os benefícios do apoio durante o processo de nasci-
mento são apontados na última revisão sistemática publi-
cada pela Cochrane Library, que avaliou 22 ensaios clínicos 
randomizados, onde seis deles, realizados em Botswana, 
Chile, EUA, Brasil, Nigéria e Tailândia, avaliaram o apoio 
prestado por um acompanhante de escolha da mulher. Os 
principais resultados foram: aumento de partos vaginais 
espontâneos; maior satisfação da mulher com a experiên-
cia do nascimento; redução da analgesia intraparto; dimi-
nuição do tempo de trabalho de parto, da taxa de cesaria-
na e do parto vaginal instrumental; e de recém-nascidos 
com baixo índice de Apgar no 5º minuto de vida(3).

No Brasil, o Programa de Humanização do Parto e Nasci-
mento, lançado em 2000, e de Atenção Integral à Saúde da 
Mulher(4), em 2004, destacam a importância de promover 
a inserção do acompanhante como uma das práticas para 
a humanização, qualificação e melhoria da atenção obsté-
trica e neonatal. Essas ações fazem parte do movimento 
do Ministério da Saúde (MS) brasileiro para o alcance do 
quinto Objetivo de Desenvolvimento do Milênio (ODM – 
5) – melhorar a saúde materna. De acordo com o relató-
rio Nacional de Acompanhamento, a meta A, reduzir três 
quartos a taxa mortalidade materna observada em 1990, 
não será alcançada. No entanto, a meta B, referente a esse 
Objetivo – universalizar o acesso à saúde sexual e reprodu-
tiva, está próxima de ser atingida, uma vez que em 2011 a 
maioria das gestantes realizaram quatro ou mais consultas 
de pré-natal e praticamente todos os partos (99%) foram 
assistidos em instituições de saúde(5).As ações propostas 
extrapolam o acesso e cobertura, uma vez que buscam 
promover a adoção de boas práticas na atenção obstétri-
ca, a exemplo da inserção do acompanhante para apoiar a 
mulher durante o processo parturitivo.

Assim, em 2005, para assegurar a presença do acom-
panhante durante o trabalho de parto, parto e pós-parto 
imediato como um direito da mulher nas instituições de 

saúde do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede própria 
ou conveniada, foi sancionada a Lei n° 11.108(6), conhecida 
também com “Lei do acompanhante”. 

Em 2011, com o lançamento da Rede Cegonha(7), estra-
tégia que visa assegurar o direito das mulheres ao planeja-
mento reprodutivo e à atenção humanizada durante todo 
o ciclo gravídico-puerperal, o MS  mais uma vez centrou 
esforços para o alcance do quinto ODM.  A Rede Cegonha 
é uma iniciativa que busca mudar o modelo de atenção ao 
parto e nascimento, colocando a mulher como protago-
nista do processo de gestar e parir(8). Desta forma, também 
reforça a importância da presença do acompanhante du-
rante o processo parturitivo.

Embora a inserção do acompanhante seja amplamen-
te recomendada nas políticas públicas brasileiras, o levan-
tamento realizado pela ouvidoria da Rede Cegonha, em 
2012, mostrou que os hospitais do SUS não estão cumprin-
do a Lei, uma vez que das 83.574 mil mulheres entrevis-
tadas, 65,2% relataram que não tiveram direito ao acom-
panhante durante o período de trabalho de parto, parto e 
pós-parto imediato(9). Outras pesquisas também mostram 
que muitas parturientes permanecem sozinhas, especial-
mente no nascimento propriamente dito, seja por parto 
vaginal oucesariana(10-11).

A limitação da presença do acompanhante no cenário 
do nascimento, no Brasil, impossibilita que a mulher re-
ceba o apoio de sua rede social durante todo o processo 
parturitivo. A pesquisa nacional Nascer no Brasil revelou 
uma desigualdade social, uma vez que as mulheres com 
maior renda e escolaridade, de cor branca, submetidas à 
cesariana e com fonte privada de pagamento foram mais 
frequentemente acompanhadas por uma pessoa de sua 
escolha durante o parto(12). Dessa forma, isto se revela um 
importante problema de saúde pública, pois o não cumpri-
mento deste direito priva a mulher e o recém-nascido de 
serem beneficiados por esta prática, contrapondo-se aos 
princípios do SUS. Consequentemente, como apontam as 
evidências científicas, as mulheres ficam mais suscetíveis às 
intervenções desnecessárias durante a assistência obstétri-
ca e neonatal, que repercutem negativamente nos indica-
dores de saúde(3).

Diante desse contexto, a questão norteadora do 
presente estudo foi: quais motivos impulsionam as insti-
tuições de saúde a não permitirem o acompanhante de 
escolha da mulher durante o nascimento do seu filho? 
Assim, essa pesquisa objetivou compreender as razões 
que levam as instituições de saúde de Santa Catarina-
-Brasil a impedirem a presença do acompanhante no 
parto vaginal e na cesariana, sob a ótica dos enfermeiros 
e diretores técnicos.
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 MÉTODO

Trata-se de uma pesquisa exploratório-descritiva, com 
abordagem qualitativa, que está inserida no macroprojeto 
intitulado “A inserção do acompanhante durante o traba-
lho de parto, parto e pós-parto: a realidade do estado de 
Santa Catarina”, de método misto.

A presente investigação foi realizada na segunda fase 
desse macroprojeto, sendo que participaram 12 institui-
ções de saúde que prestam assistência ao parto. Os crité-
rios de inclusão das instituições foram: prestar assistência 
ao parto e não permitir ou permitir somente às vezes a pre-
sença do acompanhante.  Assim, foram entrevistados 12 
enfermeiros responsáveis pelo setor do Centro Obstétrico 
e cinco diretores técnicos, totalizando 17 informantes. 

O número de participantes foi definido através da sa-
turação teórica dos dados, em que o processo de coleta é 
encerrado quando as informações obtidas não trazem no-
vos elementos que aprofundem ou subsidiem a teorização 
pretendida diante dos objetivos estabelecidos pela pes-
quisa(13). Na seleção dos participantes, foram contempla-
das seis das oito regiões do Estado – Vale do Itajaí, Litoral, 
Oeste, Sul, Leste, Planalto Norte, Planalto Serrano e Norte. 
Dentre as instituições que não permitiam o acompanhan-
te, houve quatro enfermeiros e um diretor técnico que se 
recusaram participar do estudo. 

Os dados foram coletados de setembro de 2011 a fe-
vereiro de 2012, por meio de entrevistas semiestruturadas, 
previamente agendadas por contato telefônico e correio 
eletrônico. O roteiro de entrevista continha perguntas re-
lacionadas com os dados de identificação do entrevistado, 
formação profissional, experiência da instituição em inse-
rir o acompanhante durante o trabalho de parto e parto, 
opinião da equipe sobre a presença do acompanhante e 
discussão de estratégias para a implementação da Lei. Em 
virtude da localização geográfica das instituições de saúde, 
as entrevistas realizadas por telefone, foram gravadas com 
um microfone unidirecional e microcomputador provido 
de software de edição do áudio Sound Forge 9.0. 

Os participantes foram informados sobre os objetivos 
do estudo, metodologia e aspectos éticos. As entrevistas 
iniciavam com a leitura e gravação do Termo de Consen-
timento Livre e Esclarecido (TCLE), onde os participantes 
manifestavam verbalmente a concordância em participar 
do estudo e informavam o número do seu documento de 
identidade. Posteriormente, o arquivo de áudio com o TCLE 
dos participantes era enviado por e-mail para cada um.

Todas as entrevistas foram transcritas e revisadas, após 
escuta repetida das gravações. A análise foi realizada de 
acordo com a proposta do Discurso do Sujeito Coletivo 

(DSC)(14). É uma proposta metodológica de sistematização 
de dados qualitativos que pressupõe que o pensamento 
coletivo pode ser visto como um conjunto de discursos, 
compondo o imaginário social e expressando a fala da 
coletividade sobre um determinado tema. Após a leitura 
do material empírico, identificou-se as Expressões-Chave 
(EC), que demonstravam a essência dos depoimentos, e 
as Ideias Centrais (IC), que descrevem o sentido de uma 
ou mais EC. As palavras ou expressões linguísticas que 
constituem as IC representam, de forma sintética, precisa 
e fidedigna, o posicionamento de um depoimento ou 
conjunto de EC que formaram os DSC, redigidos na pri-
meira pessoa do singular(14). No processo de análise, as 
EC e IC sofreram um processo de validação por parte dos 
pesquisadores, sendo discutido os achados para sanar 
qualquer contradição(13).

O macroprojeto foi aprovado pelo Comitê de Ética em 
Pesquisa da Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catari-
na, protocolo n° 0026.1602/09, e todos os aspectos que en-
volveram a realização desta pesquisa estão de acordo com 
a Resolução n° 196/96 do Conselho Nacional de Saúde.

 RESULTADOS E DISCUSSÃO

Os enfermeiros entrevistados (12) eram majoritaria-
mente do sexo feminino, idade entre 27 e 48 anos, e tem-
po de formado de dois a 24 anos. Somente um possuía 
especialização em obstetrícia e três estavam cursando, e 
o tempo de atuação na área de obstetrícia variou de um a 
24 anos. Os diretores técnicos (cinco) eram todos do sexo 
masculino, idade entre 34 e 67 anos, tempo de formado 
variando de três a 40 anos, atuação como diretor técnico 
entre três meses e 15 anos, sendo que um tinha graduação 
em Enfermagem, um em Farmácia e três em Medicina.

Após a análise das falas dos participantes, emergiram 
cinco IC: a sala cirúrgica não é lugar para o acompanhan-
te; a instituição de saúde restringe a entrada do acompa-
nhante na sala de parto vaginal; o acompanhante não tem 
preparo emocional e psicológico; falta de participação no 
pré-natal dificulta a entrada do acompanhante; se o acom-
panhante não pede, ele não entra, mas se exigir, entra. As 
IC e seus DSC correspondentes foram identificados pela 
mesma numeração.

IC1 – A sala cirúrgica não é lugar para o 
acompanhante

(DSC1) Eu acho que por ser [a cesárea] um procedimento 
mais invasivo, uma cirurgia, eu acho mais complicado, é 
uma cena um pouco forte pra eles [acompanhantes], eles 



No parto vaginal e na cesariana acompanhante não entra: discursos de enfermeiras e diretores técnicos

155Rev Gaúcha Enferm. 2015;36(esp):152-58.

ficam apavorados, e o cara vai desmaiar. Aí fica compli-
cada a situação. Os acompanhantes não estão acostu-
mados com os conceitos de assepsia e antissepsia, a pa-
ramentação toda pra poder estar no centro cirúrgico, de 
lidar com campo estéril.

A IC1 e seu DSC demonstram que os profissionais 
acreditam que a sala cirúrgica não é um ambiente para o 
acompanhante. A cesariana, por ser uma cirurgia de grande 
porte, exige a adoção de condutas que os acompanhantes 
não estão familiarizados e que, por isso, não sabem como 
se comportar. Além disso, limitar a entrada de pessoas que 
não integram a equipe parece poupar os profissionais de 
demandas assistenciais imprevisíveis, o que contribui para 
compreender porque a presença do acompanhante na sala 
cirúrgica é menos frequente que na sala de parto vaginal(10).

Os profissionais não reconhecem que a mulher tenha 
direito ao acompanhante no centro cirúrgico, e conside-
ram que o mesmo irá atrapalhar a assistência por estarem 
despreparados, podendo assim potencializar situações de 
nervosismo e ansiedade e, até interpretar erroneamente 
o atendimento prestado à parturiente(11). Contundo, cabe 
também à equipe de saúde identificar as demandas do 
acompanhante nesse ambiente, tranquilizando-o e escla-
recendo seus questionamentos quanto aos procedimen-
tos realizados.

Vale destacar que um dos grandes desafios para a polí-
tica de saúde brasileira e para o alcance do quinto ODM é 
a redução da realização indiscriminada de cesarianas, pois 
esse procedimento contribui para elevar os riscos mater-
nos e neonatais e tem dificultado a redução da mortalida-
de materna. As taxas tem se mantido muito elevadas e com 
tendência de crescimento em todas as regiões brasileiras(5).

IC2 – Na sala de parto vaginal acompanhante 
não entra

(DSC2) É dito que não pode [no parto], que é uma regra da 
instituição. Não é explicado nada, é meio que curto e gros-
so. Nem sempre tem o acompanhante na sala de parto, e 
menos no parto cesáreo, mas no pré-parto e no pós-parto 
imediato tem acompanhante direto. Quando elas vão pra 
sala [de parto] já fica sem ninguém junto. Se já chega em 
trabalho de parto e é levada direto pra sala, não fica nin-
guém junto, só depois no pós-parto mesmo. 

A modificação de rotinas que possam alterar o funcio-
namento do Centro Obstétrico (CO) parece ser um fator 
limitante da entrada do acompanhante. Estudo que descre-
veu a inserção do acompanhante em Santa Catarina reve-

lou que 15,3% das instituições não permitem a presença do 
acompanhante na sala do parto, apontando como aspec-
tos dificultadores a área física inadequada, a falta de apoio 
da diretoria técnica, clínica e administrativa, a não aceitação 
pelos profissionais que atuam no CO, e a não reivindica-
ção das parturientes(10). Dados nacionais apontam que das 
23.879 mulheres entrevistadas, apenas 32,7% delas tiveram 
acompanhante no momento do parto(12). Desta maneira, 
a IC2 contribui para o entendimento dessa realidade, uma 
vez que mostra que algumas instituições restringem de for-
ma rotineira a presença do acompanhante como uma regra 
institucional, não promovendo a sua inserção.

Considerando que as evidências acerca do benefício 
do apoio à mulher, pelo acompanhante de sua escolha, 
apontam redução das intervenções obstétricas desne-
cessárias(3), pode-se inferir que a adoção dessa prática nas 
instituições de saúde contribui para o alcance do quinto 
ODM, pois a redução da mortalidade materna por causas 
obstétricas está condicionada a diminuição de complica-
ções no parto e puerpério decorrentes de intervenções 
inadequadas(5). Desta forma, é necessário que todos os es-
forços sejam empreendidos para que essa boa prática seja 
implementada para todas as gestantes e parturientes.

IC3 – O acompanhante não tem preparo 
emocional e psicológico

(DSC3) Alguns acompanhantes não tão preparados, por 
mais que a gente faça toda orientação do procedimento 
em si, principalmente o da sala de parto, eu já tive algu-
mas situações que os acompanhantes querem participar, 
mas quando chega no ato, não tem condições psicológi-
cas pra isso. E algumas situações que vão ocorrer lá dentro 
não foram explicadas a ele e ele pode achar aquilo estra-
nho. Tem que ter um critério, um bom senso, de como a 
pessoa vai ficar na hora. Daí baseado na minha experiên-
cia acumulada eu sei como pode ser.Eu vejo alguns pais 
que não vêm preparados pro que tão vendo, pro que está 
acontecendo, entende?

É possível identificar nesta IC que, na ótica dos 
profissionais, o acompanhante deve ter um conhecimento 
prévio de quais fenômenos estão envolvidos no parto para 
que ele tenha adequada participação nesse processo. Esta 
percepção de que o acompanhante não tem preparo pode 
ser decorrente das crenças, valores e ideias pré-concebidas 
que levam o profissional a não aceitar a presença do acom-
panhante no parto(15-16). Entretanto, o “despreparo” do acom-
panhante, relatado pelos profissionais, não pode ser justifi-
cativa para a sua não permanência no cenário do parto(17).
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O profissional parte do princípio de que o comporta-
mento do acompanhante é previsível e ele possui a experi-
ência necessária para identificar antecipadamente a reação 
dele na cena do parto, ou seja, ele sabe quem vai ou não vai 
atrapalhar. Em pesquisa realizada em uma maternidade da 
Região Nordeste, os profissionais acreditam que a presença 
do acompanhante interfere e provoca alterações na dinâ-
mica de trabalho(18). Esse DSC está intimamente relacionado 
com a próxima IC, uma vez que, sob a ótica dos profissionais, 
os acompanhantes não estão preparados para enfrentar as 
demandas emocionais associadas ao parto, acarretando 
em ideias errôneas sobre a forma como ele evolui. Por outro 
lado, pesquisa realizada com acompanhantes revelou que a 
experiência no CO foi extremamente positiva, superando as 
expectativas negativas, apesar da falta de preparo(19).

Esses aspectos remetem a uma reflexão sobre a im-
portância dos profissionais conhecerem e valorizarem a 
diversidade de sentimentos, emoções e angústias que en-
volvem a vivencia do acompanhante no CO e ofereçam o 
suporte necessário(19).

O DSC3, também demonstra que o profissional de saú-
de tende a permitir o acompanhante quando ele conside-
ra que o parto será “bem normal”, ou seja, selecionando um 
padrão de “parto ideal” para que o acompanhante tenha 
uma boa experiência. Essa concepção parece um tanto 
equivocada ao se resgatar os benefícios do apoio duran-
te o nascimento, uma vez que contribui para fisiologia do 
parto, redução das intervenções obstétrica e satisfação da 
mulher com a experiência(3), criando-se um ciclo virtuoso, 
no qual o acompanhante é uma peça fundamental.  

IC4 – Falta de participação no pré-natal 
dificulta a entrada do acompanhante

(DSC4) O acompanhamento do parto vai depender se a 
pessoa foi ou não no pré-natal, durante as consultas, daí 
é liberado. Daí quando chega no dia do parto aí o pai do 
bebê quer assistir, mas aí ele não frequentou nenhuma 
consulta pré-natal, ele não participou, não tá orientada lá 
no pré-natal. Então em alguns momentos não é liberada 
a presença na sala de parto. A forma com que eles não 
participam [do pré-natal], dificulta a inserção deles ou no 
centro cirúrgico.

A Lei do Acompanhante garante o direito da mulher 
em ter alguém de sua escolha durante o trabalho de par-
to, parto e pós-parto imediato. Embora ela não determine 
critérios para ser acompanhante, a IC4 e seu DSC demons-
tram que os profissionais condicionam sua presença à par-
ticipação durante o pré-natal.

Há de se considerar que os grupos de gestantes e casais 
grávidos durante o pré-natal são uma estratégia importan-
te no preparo do acompanhante para o parto, emocional 
e instrumental. Entretanto, no contexto brasileiro, nem to-
das as gestantes, e muito menos os acompanhantes, con-
seguem frequentar estes grupos. A consulta de pré-natal 
é a principal estratégia para envolver o acompanhante 
de escolha da mulher desde a gestação para que ele se 
sinta seguro e empoderado para participar de forma ativa 
do processo de parir, e deveria dar conta das demandas 
relacionadas ao preparo para o parto. Nesse sentido, torna-
-se necessário ampliar o escopo das ações para além da 
cobertura e acesso das mulheres ao pré-natal, na intencio-
nalidade de contribuir para a redução da taxas de cesaria-
na, que impactam diretamente na mortalidade materna(5). 
Para tanto, os profissionais da atenção básica deveriam 
estimular o acompanhante a comparecer nas consultas, 
orientando-o sobre seu papel como provedor de apoio(19).

Todavia, a participação no pré-natal não é condição sine 
qua non para que seja permitida a permanência do acom-
panhante durante todos os períodos clínicos do parto, em 
especial no momento do “parto em si”. Nesse sentido, é 
imprescindível que os profissionais do CO também forne-
çam as orientações necessárias para que o acompanhante 
possa apoiar a parturiente e ter uma experiência positiva.

IC5 – Se o acompanhante não pede, ele não 
entra, mas se exigir, entra

(DSC5) Se o acompanhante não pede, ele não entra. Se ele 
pede, aí... ele entra. [...] Olha, na verdade a gente nem toca 
no assunto, a equipe não insiste também. Porque a gente 
não tem como acolher ele dentro do Centro Obstétrico. A 
gente orienta os procedimentos que vão ser feitos e porque 
ele não pode acompanhar, mas se eles exigirem, realmen-
te exigirem, dizer que eles querem, a gente não tem como 
dizer não. Mas como nenhum pede, então, é rara a entra-
da. Então não é tão comum o acompanhante na sala de 
parto, nem na sala de cirurgia. 

O poder do profissional é cerceador da presença do 
acompanhante, assim, a publicação da Lei n° 11.108 em 
2005, per si, não assegurou esse direito para todas as mu-
lheres. Dados do inquérito nacional Nascer no Brasil, mos-
traram que apenas 18,8% das mulheres tiveram acompa-
nhante em todos os momentos da internação(12).

Os achados do presente estudo contribuem para com-
preender esse panorama nacional, uma vez que desvela 
como os profissionais omitem informações sobre a Lei do 
acompanhante e possuem estratégias que impossibilitam 
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a sua implementação. Assim, se o acompanhante não pede 
a instituição também não faz questão da sua presença, po-
rém se o mesmo exige, a permissão é concedida.

Nessa conjuntura, a ampla divulgação junto aos usuá-
rios dos serviços de saúde, tendo como referência a Lei n° 
12.895(20) que obriga os hospitais a manter em local visível 
em suas dependências as informações sobre o direito ao 
acompanhante parece ser a estratégia mais efetiva para 
que eles possam exercer o controle social. Paralelamente, 
cabe os profissionais de saúde e aos gestores uma mudan-
ça de atitude com vistas a promover o cumprimento das 
Leis relacionadas ao acompanhante. 

A inserção do acompanhante é uma prática que pode 
colaborar na promoção do atendimento qualificado às 
mulheres, uma das principais iniciativas no eixo temático 
da saúde para os ODM(5), visto que ele é peça fundamental 
para a humanização da assistência. Além disso, o seu apoio 
durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato 
contribui para a redução de intervenção desnecessárias e, 
consequentemente ajuda a melhorar a saúde materna.

 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A proibição da presença do acompanhante no cenário 
do parto vaginal e da cesariana impede que o direito da 
mulher seja respeitado e que ela e o recém-nascido usu-
fruam dos benefícios desta prática. 

Os obstáculos impostos pelos profissionais de saúde, 
para o cumprimento integral da Lei do Acompanhante, 
são pautados por ideias pré-concebidas de que o ambien-
te hospitalar não é lugar para o acompanhante e que a sua 
presença pode interferir negativamente na organização do 
processo de trabalho. 

As razões apontadas nos discursos dos profissionais re-
forçam que o modelo vigente ainda é predominantemen-
te biologicista, apesar das políticas públicas de atenção à 
saúde da mulher e do recém-nascido, dos princípios pre-
conizados pelo SUS e dos esforços empreendidos pelo MS 
para o alcance das metas estabelecidas pelo quinto ODM.

A inserção do acompanhante no processo de nasci-
mento requer mudanças de atitudes dos profissionais, em 
especial os que ocupam cargos de gestão nas instituições 
de saúde, sejam da área médica ou de enfermagem. Nessa 
perspectiva, os enfermeiros possuem papel central no pla-
nejamento de ações de saúde, com os gestores, visando a 
inserção do acompanhante. A adoção dessa prática pode 
contribuir para a redução de intervenções desnecessárias 
indutoras das complicações obstétricas que, por sua vez, 
estão associadas com a mortalidade materna no Brasil, que 
permanece acima da meta estipulada para 2015 pelos ODM.

Por fim, os achados desse estudo contribuem para uma 
ampla reflexão acerca das questões relacionadas à inser-
ção do acompanhante e a sua interface com o alcance do 
quinto ODM, apontando possibilidades para que essa prá-
tica seja mais valorizada na promoção de um atendimento 
seguro e qualificado às mulheres. 
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